
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Requisição n° 254/2021. 
Processo de Administrativo n° 2137/2021. 
Fundamentação Legal: art. 25, inciso 1 da Lei n° 8666/93. 
Contrato a° 50/2021. 

Termo de contrato que entre si celebram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA, inscrita no CNPJ 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galício Dei Nero n° 
51. Centro, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Doutor MILTON DIMAS 
TADEU URBAN, brasileiro, casado, médico, nascido aos 19/11/1957, portador da Cédula de 
Identidade R.G. ri'. 9.533.410-5-SSP/SP e  inscrito no CPF/MF sob o n°. 387.881.019-91, residente 
e domiciliado na Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SP. 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ATOS MEDICAL BRASIL - COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA.., devidamente inscrita no CNPJ sob o ri' 16.482.201/0001-02, com sede 
na Rua Joaquim Nabuco, n° 47, Conjunto 92, Brooklin, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04621-000, telefone de contato: (11) 2305 2022, endereço eletrônico e-mail: 
1uana.zaneftiatosmedical.com  dados bancários: Banco do Brasil - Agência 1744-2 - Conta 
40200-1, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por MÁRCIO DE 
SOUZA, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, nascido aos 07/12/1977, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 16.628.103-7 e inscrito no CPF/MF sob o n°252.167.508-35. residente 
e domiciliado na Rua Amaral Gama, n° 350. apto 164, na cidade de São Paulo/SP, CEP 02018-001, 
telefone de contato: (li) 2305 2022. endereço eletrônico e-mail: luana.zanetti@atosmedical.com  e 
EDUARDO DE LIMA CHEADE, brasileiro, casado, Executivo, nascido aos 06/09/1982, portador 
da Cédula de Identidade RG ri' 33.237.577-8 e inscrito no CPF/MF sob o n° 214.689.138-67, 
residente e domiciliado na Alameda Santos n° 420 Jardim Paulista na cidade de '\.tibaia-SP CEP 
12947-470, telefone de contato: (11) 2305 2022, endereço eletrônico e-mail: 
1uana.zanetti'àatosmedical.corn, ficando justo e contratado o quanto segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente a AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA ATENDIMENTO A 
ORDEM JUDICIAL, paciente José Laderosa, Processo digital: 1001319-41.2021.8.26.0457, 
mandado a° 457.2021/004206-5 - Protocolo administrativo n° 2137/2021, de acordo com a 
requisição e o termo de referência, conforme Anexo único do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS NORMAS GE ' DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

2.1.1. Não reconhece o Município. quaisquer s 
esta sempre e exclusivamente a intral responsbi1 
2.2. Constatado pela Secretaria M'unicipal de Saúd 
se em desacordo com o solicita'o, após contrad 
poderá culminar na rescisão coitratual, mdc 
2.3. O município de Pirassun4ga se rsef'a ao 
2.4. A Contratada responsabihzar-á civil e e 
Município ou a terceiros, decorrente do fornecim  

o a Contratada poderá fornecer o material 

arte da Contratada, cabendo a 
obrigações ora assumidas. 

s de laudo, que os trabalhos encontram-
ontratada, o serviço será interrompido e 
da aplicação das sanções cabíveis. 

iscalizar os insumos fornecidos. 
nte por todo e qualquer dano causado ao 

insumos. 

2.!. Somente após a assinatura do presnfê e 
solicitado. 

Rua Galícia Dei iVero, 51, centro Fone: (! 3565-8000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNCA 
Estado de São Paulo 

PROCUR.4DORLI GERAL DO MUNIcIPIO 

CLÁUSULA TERCEIRA DO REGIME DE EXECUÇÃO E VALOR DO CONTRATO 

3.1. A Contratada se obriga a fornecer os insumos pelo preço global contratado, sem quaisquer 
acréscimos, salvo se decorrentes de alteração contratual, devidamente motivado e com autorização 
do Chefe do Executivo. 
3.2. Atribui-se ao presente contrato o valor global de RS 75.103,64 (setenta e cinco mil cento e 
três reais e sessenta e quatro centavos). 
3.3. Fica expressamente estabelecido que no preço global referente ao objeto contratado estão 
incluídos todos os custos diretos, indiretos, benefícios da Contratada, sem qualquer exceção, de 
modo que os referidos preços constituem a única remuneração à mesma. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, com a entrega parcelada, contados da 
data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogável a critério da Administração até atingir o 
limite legal. 

CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTOS E PAGAMENTOS 

5.1. O pagamento ocorrerá 20 (vinte) dias após o recebimento dos serviços apresentados na 
respectiva Nota Fiscal, devidamente vistada pelo Gestor do Contrato, devendo a Contratada 
observar o disposto na CAT 162 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da Fazenda do Estado de São 
Paulo, se o caso, sob pena de não recebimento. 
5.2. A nota fiscal deverá ser emitida quando os insumos forem fornecidos, conforme os serviços 
prestados e certificados pelo Gestor do Contrato. 
5.3. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAT 162/08 (nota 
fiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado de São 
Paulo, sob pena de não reconhecimento. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. Os recursos para atender as despesas deste contrato serão atendidos pela seguinte dotação 
orçamentária: 

12.01 Saúde 
Despesa 2391 
Categoria Econômica 33.90.32-00 
Rubrica Orçamentária 10 301 1001 2603 RP F 01 
Código de Aplicação 3100000 

6.2. Em caso de alteração de dotação orçamentaria indicado pelo í, gão com tente a mesma 
poderá ser feita por meio de decreto e/ou apostilamento: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES CÓTRATU IS DA CONTRATADA 

7.1. Todas as despesas diretas, indiretas, beneficios, encargi, trab. histas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes do contrato, tributos, sem qualquer ex .0, que incidirem sobre o contrato 
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ou sobre os serviços contratados correrão por conta exclusiva da Contratada e deverão ser pagos nas 

épocas devidas. 
7.2. O ISSQN deverá ser recolhido e calculado com a alíquota respectiva, em conformidade com o 
indicado na nota, sobre o valor total do contrato. Este imposto será retido no pagamento. de acordo 
com o artigo 175, da Lei Complementar n° 081/2007 (Código Tributário Nacional de 
Pirassununga). 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

8.1. A Contratada, além das demais responsabilidades previstas neste contrato e seu anexo, obrigar-
se-á a: 
8.1.1. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 
contratado, nos moldes da proposta; 
8.1.2. Permitir e facilitar ao Município o acompanhamento e verificação da execução dos serviços. 
o que não isentará a Contratada de suas responsabilidades. 
8.1.3. Refazer, às suas expensas, o que foi realizado com erro ou imperfeição técnica, salvo se 
decorrentes de informação errônea do Município, sem prejuízo das multas contratuais. 
8.2. Todas as ordens no decorrer da vigência contratual deverão ser dadas expressamento pela 
Secretaria Municipal de Saúde pelo Gestor do Contrato expressamente nomeado. 

CLÁUSULA NONA - DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES 

9.1. Pela inexecução, erro de execução, execução imperfeita, demora na execução, ou qualquer 
outra forma de inadimplemento contratual, a Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal que houver, estará sujeita às seguintes penalidades, segundo a natureza e gravidade da 
falta: 
a) Advertência; 
h) Multas, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
c) Rescisão contratual; 
d) Retenção de pagamentos; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
f) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
9.2. Se a Contratada não observar o prazo fixado para o forn 
requisição elou proposta, ficará sujeita à multa de 1% (um 
enquanto perdurar atraso, até o limite de lO (dez • as. .Jltr,  

nd ser rescindido, a critério da Prefeitura, indepeentemen e 
9.3. Na hipótese de inadimplemento parciaY'da obrigaç 
15% (quinze por cento) do valor total dø contrato, devi 
penalidade. 
9.4. Na hipótese de inadimplemento total da obripç,)inorre 
(vinte e cinco por cento) do valor tótal do copxrto, devianient 
penalidade. 1'

1,1

e impedimento 

Rua Ga!iclo De! Nero, 51, Centro - Fone: (19)'3565-$000 

de contratar com a 

imento de insumos, de acordo com a 
or cento) do valor total do contrato. 

passando este limite o_contrato poderá 
aplicaào das cabíveis. 

ncorre o'í:itratada  em multa de até 
ajustado a data da aplicação da 

a Contratada em multa de 25110 
reajustado à data de aplicação da 
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9.5. As multas são cumulativas e a aplicação de urna qualquer não exime a aplicação de qualquer 
penalidade subsequente. 
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juizo em consequência do contrato e/ou de suas partes 
integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará a Prefeitura, a 
título de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor da 
causa. 
9.7. As penalidades e multas previstas não tem caráter compensatório, mas meramente punitivo e. 
consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar. 
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas 
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor do contrato reajustado, sob pena de rescisão 
contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. Sem prejuízo da faculdade assegurada, o Executivo Municipal poderá declarar rescindido 
administrativamente o presente ajuste, por ato unilateral e escrito da Prefeitura, independentemente 
de interpelação judicial, extrajudicial ou qualquer indenização, nos seguintes casos. 
10.1 .1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos. 
10.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
10.1.3. O cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas na forma do § V. do artigo 67. da 
Lei de Licitações (Lei Federal n° 8.666/93). 
10.1.4. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil. 
10.1.5. A dissolução da sociedade ou falecimento do contratado. 
10.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Empresa que prejudique 
a execução do contrato. 
10.1.7. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade, e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato. 
10.1.8. Ocorrência de caso fortuito, ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO GESTOR DO CONTRATO 

11.1. Fica nomeado como Gestor do presente Contrato a Servidora BRUJNA FRANZONI 
OTAVIAN DE GODOL portadora da Cédula de Identidade RI 29.368.4144e inscrita no CPF/ 
MF sob o n° 273.351.138-65, Cargo de Farmacêutica, lotada na 'cr ara Muniipa1 de Saúde. 
11 .1 .1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gesto do c trato 6 direito de verificar 
a perfeita execução do presente Contrato em todos os term9s on ões. / 

11.1.2. Em caso de alteração do Gestor do Contrato indicado selo 9írgão ompetente, a mesma 
poderá ser feita por meio de decreto e/ou apostilamento. 
11.1.3. Fica sob responsabilidade do Gestor do Contrato o acomp . e o da execução 
contratual, controle de exames e verificação da qualidade e cumprimento .' prazos .'ela contratada, 
devendo o mesmo manter controle de todas as ações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TOLE' NCIA 

12.1. Se qualquer das partes. em beneficio da outra, mesmo por omi.são, permitir a inobservância 
no todo, ou em parte, de qualquer das cláusulas e condiçõe do •resente contrato, tal fato não 
poderá liberar, desonerar, ou de qualquer modo afetar ou prej à car estas mesmas cláusulas ou 
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ATOS MEDICAL BRASIL - COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
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RG N°45,271.640-8 SSP/SP 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

condições, as quais permanecem inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido, 
sujeitando o responsável que lhe tiver dado causa às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

13.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios de 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Pirassununga, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, 
devendo a parte vencida pagar as custas e despesas extrajudiciais comprovadas, honorários 
advocatícios e demais cominações legais e contratuais. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que se produzam os devidos efeitos 
legais. 

Pirassununga, 3A de 'ÇY-3CU de 2021. 

MILTON Iii 8rADEU URBAN 

Prefito .' nicipal 

lestemunhas: 

JULIANA 
RG N°1  

E SOUZA 
.432-2 - SSP/SP 

5 
Rua Gailcio Dei Nero, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Requisição n"25412021. 
Processo de Administrativo n° 2137/2021. 
Fundamentação Legal: art. 25, inciso 1 da Lei n° 8666/93. 
Contrato n 50/2021. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
CONTRATADA: ATOS MEDICAL BRASIL - COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA ATENDIMENTO A ORDEM JUDICIAL. 
paciente José Laderosa, Processo digital: 1001319-41.2021.8.26.0457, mandado n° 
457.2021/004206-5 - Protocolo administrativo n°2137/2021. 

ANEXO ÚNICO 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R 75.103,64 (setenta e cinco mil cento e três reais e 
sessenta e quatro centavos). 

6 

Cód. Material Quantidade Unid. - - Descrição Valor Unitário Valor Total 1 

405.300013.237 019 CX Adesivo Provox Flexiderm oval. R$ 1832,12 R$ 34810,28 
16 caixa com 20 unidades. 

405.300013.237 003 CX Filtro Provox - Micron HMF caixa R$ 4.905.68 R$ 14.717.04 
15 com 30 unidades 

Ref: 7238, filtro bacteriano e viral 

405.300013.237 008 CX Lenço Medicinai de uso único para R$ 829,30 R$ 6.634,40 
18 remoção de adesivos/ colas Provox 

Skin Barrier. CX com 50 unidades 
(preparo periestoma) 

405.300013.237 002 CX Provox Shower Aid (protetor para RS 1.455,56 R$ 2.911,12 
17 banho) CX com 01 unidade 

405.300013.237 009 CX Xtraflow CX com 30 unidades. R$ 1.781,20 R.S 16.030.80 
19 

Rua Gulício Dei 7sero, 51, ('entro - Fone: (19) 3565-8000 



/ 1 
MILTON DL íA'EU URBAN 

P o un ipal 
odimair, (a otmail.com  

/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCUR4DORL4 GERAL DO MUNICÍPIO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Nome 

Cargo 

MILTON DIMAS TADEU IJRBAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

387.881.019-91 

18/02/2020 a 31/12/2020 
Período de gestão 

01/01/2021 a 31/12/2024 

As informações pessoais do responsável esta cadastrada no módulo 
eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2° das Instruções 
n°01/2020, conforme "Declaração de Atualização Cadastral" ora anexada. 

CPF n° 

Rua GaII'cio Dei Nero, Si. Centro - Fone: (19) 3565-8000 
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CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Requisição n° 254/2021. 
Processo de Administrativo n° 2137/2021. 
Fundamentação Legal: art. 25, inciso 1 da Lei n° 8666/93. 
Contrato n'50/2021. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRÀSSUNUNGA 
CONTRATADA: ATOS MEDICAI, BRASIL - COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA ATENDIMENTO A ORDEM JUDICIAL, 
paciente José Laderosa, Processo digital: 100131941.2021.8.26.0457, mandado n° 
457.2021/004206-5 * Protocolo administrativo n° 2137/2021. 

Advogado(s): Município: Dr. Valter ladeu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082; Dr. Caio Vinícius 
Peres e Silva - OAB/SP 214.257; Dra. Erica Regina Pianca - OAB/SP 206.780 e Dr. Cleber 
Botazini de Souza - OAB/SP 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SP 214.302; Dr. Matheus 
Baldovinotti - OAB/SP 380.088; I)r. Tiago Alberto Freitas Varísi - OAB/SP 422.843. 

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico: 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n'01/2011 do TCESP; 
e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 

das Instruções n° 01/2020, conforme "Declaração(óes) de At ização CadastralÁnexa(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus doa sempre atua1idos;. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo at 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas forma 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Anal e consequente 

entais. exercer o 

Rua Galícia Dei Nero. .51, ('entro - Fone: (19 '565-8000 
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de 2021. Pirassununga, de 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO / ENTIDADE 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSAJINEXIGIB1LIDADE DE LICITAÇÃO 

RESPONSÁVEL QUE ASSINA O AJUSTE 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: MILTON DI1'ASTADEU URBAN 
Cargo: Prefeiti Murzípa1 
CPF: 387.:1.i 941 

Asinatura: 
11 k 

'P L C 
Nome: RCIO I ZA 
C. - #: Administrado mpresas 

PF: 252.167.508-35 

MARCIO DE 

SOUZA:2521 6 

750835 
Assinatura: 

Assinado de forma 

digital por MARCIO DE 

SOUZA:25216750835 

Dados: 2021.05.31 

11:02:43 -0300 

PELA CONTRATADA: 
Nome: EDUARDO DE LIMA CHEADE 
Cargo: Executivo 
CPF:2 14.689.138-67 

EDUARDO DE Assinado de forma digital 

LIMA por EDUARDO DE LIMA 
CHEAD€21468913867 

CHEADE:21468913 Dados:2021.05.28 

867 10:44:17-0300 
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Rua Galício Dei Nero, 51, ('eniro - Fone: (19) 3565-8000 

Assinatura: 



Pirassununga, 3k de de 2021. 

 

1-1 
MILTON DIMA 

Prefeito, 4unicip 
RBAN 

'o 
Rua Colido bel Neta 51, Centro - Fone: (19) 3565-8000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNLJNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

CNP.J N°: 45.731.650/0001-45 

CONTRATADA: ATOS MEDICAL BRASIL - COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ N°: 16.482.201/0001-02 

REQUISIÇÃO N°254/2021. 

PROTOCOLO ADM. N°2137/2021. 

CONTRATO N°: 50/2021. 

DATADA ASSINATURA 3/ / 

VIGÊNCIA &o /05 /& 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA ATENDIMENTO A ORDEM JUDICIAL. 
paciente José Laderosa. Processo digital: 1001319-41.2021.8.26.0457, mandado n° 
457.2021/004206-5 - Protocolo administrativo n' 2137/2021, 

VALOR: R$ 75.103,64 (setenta e cinco mil cento e três reais e sessenta e quatro centavos). 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Declaração de Atua*zaçào Cadastral 

Eu, MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 3$788L0i941, atesto que na data de 
2811012020 áe 13:23:30 minhas informações pessoais perante este Trtbunai encontrem- 
se atuatâzadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados: 

• Nome Comsto; 

• RG; 

—Data de Nascimento: 
• E-mail insituclonaJ: 
• E-mail pessoal; 
• Tale(one Celular 
• Endereço Residencial. 

Atesto também que o endereço de e-mail prsttod*masurbstfiotmaU.con, 1ndcado 
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, 
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer atteraçâo. 

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP: 
FRBEO3F30EA32B9SEDAO9FÇ0185C7F54883B01 D160C4296682CO26F7F5 

Esta d.daraçao k cerlificada e sua auten5ddade o garantida pata ciave 

0711 ba61b8ca-40d7.956c-d8flo4.0.926 
Pare oone.nda. 9~ 

e Inelra a d~ acima, ou acesse pelo OR Code apresentado ao 
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